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Dispõe sobre a designação de empregados e/ou servidores públicos 

para atuarem como Gestor e Fiscal de Cooperação Técnica na região 

administrativa de Paranavaí. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, no uso 

de suas atribuições legais e administrativas, 

RESOLVE:  

Art.1º DESIGNAR os servidores e/ou empregados públicos abaixo indicados, considerando o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, 

de 17 de janeiro de 2022, para atuarem como Gestor e Fiscal de Cooperação Técnica, 

firmada com os municípios. 

I. José Jaime de Lima, Matrícula Funcional nº 7619, CPF nº 6XX.260.XXX-20, para 

desempenhar a função de gestor; 

II. Wesley Santana Passo, Matrícula Funcional nº 436915, CPF nº 0XX.726.XXX-40  e 

Luciano José Pinheiro, Matrícula Funcional nº 7116, CPF nº 7XX.862.XXX-00, para 

desempenharem a função de fiscal; 

Art.2º DETERMINAR que o GESTOR e o FISCAL da Cooperação Técnica, designados nos termos 

da presente Portaria, deverão observar, cumprir e respeitar as atribuições determinadas no 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, artigos 700 e 701 e seus incisos, executando suas ações 

nos seguintes Municípios: 

 

N. MUNICÍPIO E-PROTOCOLO FISCAL 

1 Alto Paraná 23.310.698-4 Wesley Santana Passo 

2 Amaporã 23.310.754-9 Luciano José Pinheiro 

3 Cruzeiro do Sul 23.310.851-0 Wesley Santana Passo 

4 Diamante do Norte 23.310.939-8 Wesley Santana Passo 

5 Guairaçá 23.311.173-2 Wesley Santana Passo 

6 Inajá 23.311.256-9 Wesley Santana Passo 

7 Itaúna do Sul 23.311.361-1 Wesley Santana Passo 

8 Jardim Olinda 23.311.425-1 Wesley Santana Passo 

9 Loanda 23.311.512-6 Luciano José Pinheiro 

10 Marilena 23.311.572-0 Wesley Santana Passo 

11 Mirador 23.311.663-7 Luciano José Pinheiro 

12 Nova Aliança do Ivaí 23.311.831-1 Luciano José Pinheiro 

13 Nova Londrina 23.311.769-2 Wesley Santana Passo 

14 Paraíso do Norte 23.312.004-9 Luciano José Pinheiro 

15 Paranacity 23.312.148-7 Wesley Santana Passo 

16 Paranapoema 23.312.243-2 Wesley Santana Passo 
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17 Paranavaí 23.312.335-8 Wesley Santana Passo 

18 Planaltina do Paraná 23.312.556-3 Luciano José Pinheiro 

19 Porto Rico 23.313.184-9 Luciano José Pinheiro 

20 Querência do Norte 23.313.208-0 Luciano José Pinheiro 

21 Santa Cruz de Monte Castelo 23.313.233-0 Luciano José Pinheiro 

22 Santa Isabel do Ivaí 23.313.262-4 Luciano José Pinheiro 

23 Santa Mônica 23.313.285-3 Luciano José Pinheiro 

24 Santo Antônio do Caiuá 23.313.323-0 Wesley Santana Passo 

25 São Carlos do Ivaí 23.313.384-1 Luciano José Pinheiro 

26 São João do Caiuá 23.313.337-0 Wesley Santana Passo 

27 São Pedro do Paraná 23.313.395-7 Luciano José Pinheiro 

28 Tamboara 23.313.410-4 Luciano José Pinheiro 

29 Terra Rica 23.313.416-3 Wesley Santana Passo 

 

 

Curitiba/PR, em 13/02/2025 

  

Registre-se e Publique-se. 

 
 

 
 

Diretor Presidente  
IDR-Paraná 
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